
 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE, 

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

Assegura à criança e ao adolescente cujos 

pais ou responsáveis sejam pessoas com 

deficiência física ou com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos a máxima 

prioridade de vagas em unidades da Rede 

Pública Municipal de Ensino mais 

próxima de sua residência. 

 

Ref. ao Processo nº. 004338/2022 

Projeto de Lei Ordinária nº. 75/2022 

 

 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº. 75/2022 de iniciativa do Poder Legislativo 

Municipal de autoria do Vereador Alysson Francisco Gomes Reis, tendo por objeto assegurar a 

criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência física ou com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a máxima prioridade de vagas em unidades da Rede 

Pública Municipal de Ensino mais próxima de sua residência, sob o fundamento de promover à 

acessibilidade, conforme Justificativa de fls. 02/06. 

Prima facie registra-se que o Regimento Interno preceitua ser de competência desta 

Comissão emitir Parecer sobre a matéria veiculada nos termos do art. 62, III, “a” e “b” do 

Regimento Interno deste Palácio Legislativo: 

Art. 62. Compete: 

 

III – à Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência 

Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente: 

 

a) exarar parecer sobre matéria atinente à educação em geral, 

desenvolvimento do turismo, cultural, inclusive patrimônio histórico, 

geográfico, arqueológico, artístico e científico, diversões e espetáculos 

públicos, datas comemorativas, homenagens cívicas e denominações de 

logradouros públicos, práticas esportivas e de lazer; 

 

b) exarar parecer sobre matéria atinente à saúde e assistência social em geral, 

higiene e profilaxia sanitária, assistência sanitária, alimentação e nutrição; 
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A ilustre Procuradoria às fls. 13/15 emitiu Parecer FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei em análise constatando ser medida voltada à máxima proteção 

da criança e do adolescente, nos moldes do art. 227 da CRFB. Às fls. 20/24 o Parecer da Ilustre 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ), concluiu pela CONSTITUCIONALIDADE 

E LEGALIDADE, consignando que a proposição prima pela proteção aos genitores ou tutores, 

que apresentem deficiência ou idade mais avançada, garantindo assim, proteção especial aos 

portadores de deficiência, e, também, o acesso à educação aos seus respectivos filhos/tutelados. 

Anterior a análise de mérito, registra corroborar in totum com os fundamentos 

jurídicos dos Pareceres já exarados nos Autos. 

O art. 5º da Constituição Federal principia ao inscrever um dos mais importantes 

fundamentos da vida em sociedade, e, pois, do homem, firmando o primado da Igualdade, sem 

qualquer distinção a brasileiros ou estrangeiros residentes no país. E, esse fundamento deve ser 

observado por todos, em especial pelas funções constitucionais do estado (Legislativo, Executivo 

e Judiciário). 

Em uma proposição mais direta, pode-se afirmar que nem sempre a tutela da 

garantia da igualdade significa tratar a todos de maneira idêntica, porquanto a desequiparação é 

possível e deve estar vinculada a determinado fim. Não se toleram, contudo, discriminações 

fortuitas, casuais e sem qualquer justificação.  

 Portanto, se é possível distinguir situações e tratá-las diferentemente porque algo 

está nelas contido e as diferencia, é possível afirmar que a aplicação da garantia não levará à 

solução de conflitos da vida pela mesma maneira. 

Para a observância desse fundamento constitucional, e, pois, da garantia devida ao 

próprio indivíduo que se apresenta em situação diferente em face de outro se aplica a igualdade 

para a construção de soluções, frente a quadros sociojurídicos diversos para indivíduos 

identicamente protegidos. 

As pessoas acometidas com deficiência e/ou idosas possuem tutela jurídica 

especial por legislação federal – Estatuto do Idoso e Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(respectivamente, nas Leis nos.
 10.741/2003; 14.423/2022 e 13.146/2015). E ainda, Prioridade 

de Atendimento previsto na Lei nº. 10.048/2000. 

Pois bem. A política pública deve trilhar o caminho para possibilitar a concretização 

dos direitos fundamentais, tornando-se a mola propulsora para a verdadeira materialização dos 

mesmos, ocasionando a inclusão e a integração social das pessoas com deficiência, construindo 

assim uma sociedade livre, justa e igualitária. 
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É através da prática social, da luta pelos direitos, que poderemos assegurar a 

transformação dessas garantias formais em instrumentos realmente efetivos na promoção e na real 

proteção da dignidade humana. E a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), resulta desta conquista, ao 

considerar “pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas”. 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência) 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 

equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 

comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 

privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

[...] 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 

espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma 

de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha 

o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 

adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 

benefícios decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 

crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante. 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 

no caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 

a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência. 

Da mesma forma, as demais legislações inclusivas citadas: 
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Estatuto do Idoso 

Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular 

os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 

que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, 

todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua 

saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 

espiritual e social, em condições de liberdade e 

dignidade.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do 

poder público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, 

a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 

liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

§ 1º A garantia de prioridade compreende:      (Redação dada pela 

Lei nº 14.423, de 2022) 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos 

órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população; 

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais 

públicas específicas; 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à pessoa idosa; (Redação dada pela 

Lei nº 14.423, de 2022) 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação 

e convívio da pessoa idosa com as demais gerações;    (Redação 

dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

V – priorização do atendimento da pessoa idosa por sua própria 

família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 

possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 

sobrevivência;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de 

geriatria e gerontologia e na prestação de serviços às pessoas 

idosas;    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação 

de informações de caráter educativo sobre os aspectos 

biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de 

assistência social locais. 

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 

Renda.  (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008). 
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§ 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial aos 

maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessidades 

sempre preferencialmente em relação às demais pessoas idosas. 

(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de 

negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e 

todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido 

na forma da lei. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos da 

pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022) 

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 

outras decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em 

responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei. 

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 

competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha 

testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e 

Municipais da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos da pessoa 

idosa, definidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 

2022) 

[...] 

Dá Prioridade de Atendimento às Pessoas que especifica 

Art. 1o As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas 

com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos 

termos desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 

2015)     (Vigência) 

 

Parágrafo único. Os acompanhantes ou atendentes pessoais das 

pessoas referidas no caput serão atendidos junta e acessoriamente 

aos titulares da prioridade de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei 

nº 14.364, de 2022) 

 

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de 

serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento 

prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem 

tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se 

refere o art. 1o. 

 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições 

financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas 

no art. 1o. 

 

[...] 
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A inclusão social traz no seu bojo a equiparação de oportunidades, a mútua 

interação de pessoas com e sem deficiência, os idosos, e o pleno acesso aos recursos da sociedade, 

vez que uma sociedade inclusiva tem o compromisso com as minorias. Como medida também de 

ordem econômica, o portador de deficiência, os idosos e outras minorias tornam-se cidadãos 

produtivos, participantes, conscientes de seus direitos e deveres, diminuindo, assim, os custos 

sociais. 

Assim, fica evidente a necessidade de formulação de políticas públicas que sejam 

voltadas para atender aos direitos fundamentais das pessoas com deficiência e idosos, permitindo 

cada vez mais e de forma progressiva a inclusão desse tema tão importante na agenda do 

Município, visando oportunidades iguais para todos os cidadãos. Nesse sentido, o Projeto de Lei 

ampara o combate à segregação e ao capacitismo, objetivando promover a igualdade e a 

acessibilidade. 

Pelo exposto, ante a análise e apreciação do projeto em tela, após os Pareceres da 

Procuradoria, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ), a Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente da 

Câmara Municipal de Linhares é de PARECER FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto 

de Lei Ordinária nº. 75/2022, de autoria do Vereador Alysson Francisco Gomes Reis, nos termos 

em que fora proposto. 

Em obediência e observância ao Regimento Interno desta Casa, encaminho este 

Processo nos termos do art. 62, IV do RI para tramitação na Comissão de Defesa e Promoção dos 

Direitos da Mulher, do Negro, da Pessoa Idosa, da Criança e do Adolescente, da Pessoa com 

Deficiência, da Família, e dos Direitos Humanos, conforme determinação do Procurador Jurídico. 

É o PARECER desta Comissão. 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, 15 de setembro de 2022. 

 

 

AMANTINO PEREIRA PAIVA 

Presidente da Comissão 

 

 

 

MANOEL MESSIAS CALIMAN                                                             GILSON GATTI                                      

          Membro da Comissão                                                                        Relator da Comissão 
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